
Lei Municipal n.º 1.366/2007
Dispõe sobre a concessão de adicional de insalubridade e periculosidade e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O servidor público que trabalhe habitualmente em local insalubre ou em contato permanente com substância tóxica, radioativa ou com risco de contágio e, com fulcro no art. 51 da Lei 1031 de 24 de dezembro de 1997, faz jus a adicional de insalubridade e de periculosidade.
Parágrafo Único – O servidor que fizer jus ao adicional de insalubridade e periculosidade, deverá optar por um deles.

Art. 2º - Para os efeitos desta  Lei considera-se:

I. Insalubre, a atividade que, por sua natureza e condições de trabalho, exponha o servidor a agentes nocivos à saúde;

II. Perigosa, a atividade que, por sua natureza ou métodos de trabalho, implique riscos acentuados à integridade física do servidor, através de contato permanente com inflamáveis, explosivos, radiações, ionizantes, substâncias tóxicas e radioativas ou energia elétrica.

§ 1º - Equiparam-se às atividades ou operações perigosas as que exponham o servidor a contato permanente com paciente portador de doenças infecto-contagiosas, ou com a manipulação de material biológico ou instrumentos que possam estar contaminados, expondo o servidor a risco para sua saúde ou vida

§ 2º - Entende-se por contato permanente aquele não eventual, ocorrendo a exposição de maneira freqüente e fazendo parte da atribuição da função.

Art. 3º O servidor submetido às condições de trabalho insalubre tem assegurado, a partir da data de seu requerimento, a percepção de adicional incidente sobre o seu vencimento base, equivalente a: 
I. 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;

II. 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio.

Parágrafo Único – O grau de sujeição à insalubridade será aferido de acordo com o art. 5º.

Art. 4º - A atividade desempenhada por servidor que esteja submetida às condições de periculosidade, está assegurada por uma adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, a partir da data do requerimento. 
Art. 5º - No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade ou periculosidade, será considerado, apenas, o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo, sendo vedada a percepção cumulativa.

Art. 6º - A caracterização e a classificação, para efeito da concessão do adicional de insalubridade e o de periculosidade, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização de Medicina do Trabalho ou Engenheiro portador de certificado de conclusão de curso de especialização de Engenharia de Segurança do Trabalho, ou por empresa  especializada, todos registrados no Ministério do Trabalho.

§ 1º - É facultado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, requerer ao Ministério do Trabalho, através das Delegacias Regionais do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor da Prefeitura, com o objetivo de caracterizar e classificar as atividades insalubres e periculosas.

§ 2º - O laudo pericial conterá necessariamente:

I.  o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado;

II. o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;

III. o grau de nocividade ao organismo humano, especificando:

a) o limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo;

b) a verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes nocivos;

IV. a classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade, com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou atividades examinados;

V. as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neurtralizar o risco ou proteger contra seus efeitos.

Art. 7º - O pagamento dos adicionais de que trata esta Lei cessa  com a eliminação das condições de trabalho que lhe deram causa.

Art. 8º - A servidora gestante ou lactante será afastada, sem prejuízo do adicional a que faz jus, enquanto durar a gestação, e a lactação, das operações e locais considerados insalubres ou perigosos, passando a exercer suas atividades em local que não fique exposta a essas condições, mediante ato próprio de autoridade competente.

Art. 9º - Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, à vista de requerimento do servidor, após expedição de laudo técnico e informação da Coordenadoria de Pessoal, conceder os adicionais de que trata esta Lei.

Art. 10 – O adicional disposto nesta  Lei, não integrará a remuneração para efeito da contribuição previdenciária na qual o servidor se encontra vinculado. 
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 – Fica a  Prefeitura Municipal de Lima Duarte, autorizada a contratar empresa idônea e legalmente constituída, observando a legislação pertinente para emitir o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, para aplicação de adicional insalubridade e periculosidade até que outro venha substituí-lo nas formas do art. 6º desta Lei. 
Parágrafo Único – (Vetado).

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 – Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 02 de julho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

                                     Secretário Municipal de Administração

OBS: (Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade anexo)
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